
DISPOMBILIZAÇÁO segunaa-leira 02(02*2015

EDITAL
EDUARDO URANY DE CASTRO, administrador Judicial da

empresa COMERCIAL E TRANSPORTADORA ALMEIDA LTDA e FC SILVA DE
ALMEIDA EIRÊU, no processo de Recuperação Judicial, Instrumentalizado sob o
n.fl 201302737842 {273784-31.2013.8 09.0006), em curso pela 5» Vara Cível da
Comarca de Anápolis - Goiás, no uso das atribuições legais que lhe confere a lei
11.101/2003, torna publico a RelaçSo de Credores Habilitados, para, querendo,
apresentem no prazo legal as Impugnações que entenderem pertinentes.

Os créditos foram objeto de atualliaçSo ate a data do pedido
de recuperação, nos termos do que preceitua o art. 9», II da Lei 11.101/2005.

Com a advertência de que, a partir da publicação, será aberto o
prazo de dez dias para que o Comité, qualquer credor, o devedor ou os seus
sócios, ou ainda o Ministério Publico, possam apresentar ao Juiz, impugnação
contra a relaçflo de credores abaixo apresentada.

A documentação pertinente â referida relação estará, no
referido prazo, à disposição dos interessados, na Rua Conde Afonso Celso, 557,
ceniro - Anápolis - Goiás, nos horários de 08:00 h às 11:00 h e de 14:00 às 17:00
h, de segunda a sexta-felra.

RELAÇÃO DE CREDORES HABILITADOS
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E para que no futuro ninguém possa alegar ignorância,
determinou o Administrador Judicial a expedição e publicação do presente Edital,
nos termos da Lei.

Anápolis - Goiás, 27 de Janeiro de 2014.
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